
[Texto compilado – atualizado até a Lei Complementar no 609, de 23 de setembro de 2021]*

LEI COMPLEMENTAR N.º 430, DE 24 DE OUTUBRO DE 2005

Regula  a  instalação  de  transmissores  de  radiação  não-ionizante  e  o  Fundo

Municipal de Conservação da Qualidade Ambiental.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo com o que

decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 27 de setembro de 2005,

PROMULGA a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

 

Art. 1o. As instalações de sistemas transmissores de radiação não-ionizante no Município, que

operam  na  faixa  de  frequência  entre  100  Khz  e  300  Ghz,  ficam  sujeitas  às  condições

estabelecidas nesta Lei Complementar.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo os sistemas transmissores associados

a:

I – radares militares e civis, com o propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo;

II – radiocomunicadores de uso exclusivo das Polícias Militar e Civil, da Guarda Municipal,

da Defesa Civil, do Corpo de Bombeiros, de controle de tráfego, ambulâncias e similares;

III – radiocomunicadores instalados em veículos terrestres, aquáticos ou aéreos;

IV – bens de consumo, tais como aparelhos de rádio e televisão, computadores, fornos de

micro-ondas, brinquedos de controle remoto e outros similares;

V – radioamadorismo.

CAPÍTULO II

Da Instalação dos Sistemas Transmissores

 

* Esta  compilação  foi  elaborada  pela  Câmara  Municipal  de  Jundiaí  com  a  finalidade  de  facilitar  a
consulta por munícipes e demais interessados. Ela não substitui as leis publicadas na Imprensa Oficial do
Município.
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Art. 2o. Para a instalação de quaisquer sistemas transmissores, independentemente do material

construtivo utilizado, a empresa interessada deverá:

I – apresentar  o  plano de instalação da rede de transmissores  pretendida,  constituído,  no

mínimo de uma planta do Município com a localização aproximada das antenas e de um

memorial descritivo e justificativo;

II  – obter  o  Alvará  de  Execução  de  cada  transmissor,  a  ser  expedido  pela  Secretaria

Municipal de Obras, mediante a aprovação do projeto correspondente.

§  1o. O  plano  de  instalação  da  rede  de  transmissores  será  analisado  e  cadastrado  pela

Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente.

§  2o. A  Secretaria  Municipal  de  Obras  analisará  apenas  os  projetos  dos  sistemas  de

transmissores  incluídos  no  plano  de  instalação  da  rede,  devidamente  cadastrado  pela

Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente.

§ 3o. Nas áreas rurais e nas glebas com uso ou características rurais, mesmo quando situadas

na zona urbana, a análise dos projetos dos sistemas transmissores pela Secretaria Municipal

de Obras deverá considerar, exclusivamente, as instalações existentes ou pretendidas na parte

do imóvel destinada a esta finalidade.

§  4o. Após  a  execução,  de  acordo  com  o  projeto  previamente  aprovado,  e  mediante

requerimento à Secretaria Municipal de Obras, as instalações serão vistoriadas e, estando de

acordo com o projeto apresentado, será expedida a Certidão de Conclusão da Obra.

§  5o. De  posse  da  certidão,  deverá  ser  apresentada  a  documentação  que  comprove  o

atendimento do nível de ruído máximo permitido para o local e a realização da medição dos

níveis de emissão de radiações eletromagnéticas, de acordo com as diretrizes estabelecidas

nesta Lei Complementar e nas demais disposições legais e técnicas pertinentes.

§ 6o. A análise  da documentação apresentada  será  recebida  pela  Secretaria  Municipal  da

Saúde  e,  constatado  o  atendimento  aos  limites  dos  níveis  de  ruído  e  de  radiações

eletromagnéticas, a Secretaria Municipal de Finanças expedirá a licença para localização ou

para funcionamento do sistema transmissor, conforme o caso.

§ 7o. A licença para funcionamento a que se refere o § 6o deste artigo deverá ser renovada

anualmente, mediante o pagamento das taxas devidas.

§ 8o. A critério da Prefeitura Municipal de Jundiaí, serão exigidos novos laudos radiométricos

e de níveis de ruídos, independentemente do programa de monitoramento previsto nesta Lei

Complementar.
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§ 9o. Os procedimentos administrativos a serem adotados pelos órgãos municipais envolvidos

no  processo  de  licenciamento,  fiscalização  e  monitoramento  das  instalações  de  telefonia

celular  no Município serão especificados e regulamentados por  Decreto do Executivo,  no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da data da publicação desta Lei Complementar.

CAPÍTULO III

Dos Critérios Urbanísticos

 

Art. 3o. Os projetos das instalações de sistemas transmissores deverão atender aos seguintes

requisitos urbanísticos, sem prejuízo do disposto na legislação federal e estadual pertinente:

I – recuo mínimo frontal:

a) 08 m (oito metros); e

b) 1/6 (um sexto) da altura total da torre;

II – recuos mínimos laterais, de ambos os lados, e de fundos:

a) 03 m (três metros); e

b) 1/6 (um sexto) da altura total da torre;

III – distância mínima entre duas torres: 300 m (trezentos metros).

§ 1o. Deverá ser observada a distância mínima de 03 m (três metros) entre as instalações do

sistema transmissor  e  qualquer  edificação  existente  no  mesmo terreno  não  integrante  do

sistema transmissor.

§  2o. Os  recuos  mínimos  especificados  neste  artigo  deverão  ser  atendidos  pelas  torres,

devendo os demais equipamentos dos sistemas transmissores obedecer os recuos definidos

para a zona na qual o imóvel se localize.

§ 3o. Nas áreas urbanas, quando a estrutura de sustentação dos equipamentos dos sistemas

transmissores  for  constituída  por  postes  com  diâmetro  de  até  um  metro,  os  recuos

correspondentes a 1/6 (um sexto) da altura da torre serão reduzidos para até 1/12 (um doze

avos) da altura do poste, medidos a partir de seu centro.

§ 4o. O disposto no § 3o aplica-se também às instalações existentes na data da promulgação

desta Lei Complementar, qualquer que seja a estrutura de sustentação dos equipamentos.

§ 5o. O imóvel onde se localiza o sistema transmissor deverá ser fechado por muro ou tela

com altura mínima de 02 m (dois metros), devendo o recuo exigido nesta Lei Complementar

integrar o passeio público e ser ocupado por paisagismo, consistindo nos seguintes itens:
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a) área permeável, coberta por vegetação que configure um jardim;

b) equipamentos urbanos fixos para apoio ao pedestre (pelo menos bancos);

c) sistema de iluminação da área.

§ 6o. A instalação de sistemas transmissores no topo de edifícios será autorizada, desde que

seja garantida a distância de 10 m (dez metros) em relação às edificações com altura igual ou

superior àquela do prédio onde será instalado o equipamento.

Art.  4o. É  vedada  a  instalação  de  rádio-base  de  telefonia  celular,  microcélulas  para

reprodução de sinais e equipamentos afins a uma distância de no mínimo 200,00 m (duzentos

metros)  de  escolas,  creches,  casas  de  repouso,  centros  comunitários,  centros  de  saúde,

hospitais  e  assemelhados  e  no  entorno  de  equipamentos  de  interesse  sociocultural  e

paisagístico.

Parágrafo  único. Para  fins  desta  lei  complementar,  entende-se  por  escola  qualquer

instituição de ensino onde o aluno permaneça por, no mínimo, 3 (três) horas diárias, por um

período igual ou superior a 4 (quatro) dias por semana.

CAPÍTULO IV

Dos Limites de Radiação, Ruído e Vibração

Art.  5o. Os  níveis  máximos  de  ruídos  produzidos  pelos  equipamentos  que  compõem  os

sistemas  transmissores,  inclusive  os  existentes,  deverão  estar  adequados  às  disposições

técnicas e legais vigentes, no que se refere aos limites de conforto.

§ 1o. As medições dos níveis de ruídos serão realizadas nos limites dos recuos estabelecidos

no § 1o do art. 3o.

§  2o. Quando  o  lote  destinar-se,  exclusivamente,  à  instalação  do  sistema  transmissor,  as

medições poderão ser realizadas nas suas divisas.

§ 3o. Para atendimento do disposto neste artigo, não será considerada a redução ou dissipação

do nível de ruídos determinada por anteparos, paredes, muros, ou qualquer outro dispositivo

instalado fora da área de uso exclusivo do sistema transmissor.

§ 4o. Em qualquer instalação, as vibrações deverão ser mantidas em níveis satisfatórios de

conforto e segurança.
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Art. 6o. O limite máximo de radiação eletromagnética, consideradas as emissões de todos os

sistemas transmissores em funcionamento, em qualquer ponto do território do Município, será

de 50 (cinquenta) µW/cm2.

§  1o. Para  efeito  de  cálculos  e  medições,  o  valor  estabelecido  neste  artigo  deve  ser

considerado como o limite de potência da onda plana equivalente nas faixas de frequência

sujeitas às disposições desta Lei Complementar.

§ 2o. As emissões de um determinado sistema transmissor, considerado isoladamente, deverão

ser inferiores aos seguintes limites:

I – 05 (cinco) µW/cm2, quando o valor total das radiações eletromagnéticas verificadas no

ponto de medição, com o sistema transmissor desligado, for igual ou superior a 05 (cinco)

µW/cm2;

II  – ao  valor  total  das  emissões  de  radiações  eletromagnéticas  verificadas  no  ponto  de

medição, com o sistema transmissor desligado, quando esse valor estiver compreendido entre

2,5 (dois e meio) µW/cm2 e 05 (cinco) µW/cm2;

III  – 2,5  (dois  e  meio)  µW/cm2,  quando  o  valor  total  das  radiações  eletromagnéticas

verificadas no ponto de medição, com o sistema transmissor desligado, for inferior a 2,5 (dois

e meio) µW/cm2.

§ 3o. Os limites estabelecidos no § 2o deste artigo aplicam-se ao conjunto de dois ou mais

sistemas transmissores contidos em um círculo de raio igual a 300 m (trezentos metros).

§  4o. As  medições  deverão  ser  realizadas  nos  pontos  considerados  mais  desfavoráveis,

devidamente identificados e justificados em laudo técnico.

§ 5o. Além dos pontos considerados mais desfavoráveis, deverão ser realizadas medições nos

locais definidos pela Prefeitura Municipal,  a partir  de um programa de monitoramento de

radiações eletromagnéticas no Município, a ser concebido e implantado no prazo de um ano

da data da promulgação desta Lei Complementar.

§ 6o. Para viabilizar a concepção e a implantação do programa de monitoramento a que se

refere  o  §  5o deste  artigo,  fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  firmar  convênio  com

universidades ou institutos de pesquisa comprovadamente habilitados para este fim.

CAPÍTULO V

Dos Custos de Funcionamento dos Sistemas
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Art. 7o. Fica instituída a Taxa de Compensação Ambiental, relacionada ao licenciamento da

instalação  e  funcionamento  dos  sistemas  transmissores,  que  será  cobrada  anualmente  e

corresponderá ao valor apurado de acordo com a seguinte expressão:

I – para instalações em postes com altura de até 10 m (dez metros), ou em topo de edifícios:

Tca = K1√N,     quando E < 0,5 µW/cm2

Tca = K1√N + K2(E – 0,5),    quando E > 0,5 µW/cm2

II – para instalações em postes com altura superior a 10 m (dez metros):

Tca = [K1 + 2(H − 10)2]√N,    quando E < 0,5 µW/cm2

Tca = [K1+ 2(H − 10)2]√N + K2(E − 0,5),  quando E > 0,5 µW/cm2

III – para instalações em torres com altura de até 10 m (dez metros):

Tca = K3√N,      quando E ≤ 0,5 µW/cm2

Tca = K3√N + K4(E − 0,5),    quando E > 0,5 µW/cm2

IV – para instalações em torres com altura superior a 10 (dez) metros:

Tca = [K3 + 2(H − 10)2]√N,    quando E ≤ 0,5 µW/cm2

Tca = [K3 + 2(H − 10)2]√N + K4(E − 0,5) ,  quando E > 0,5 µW/cm2

onde:

Tca = taxa de compensação ambiental em reais;

N = número de empresas que utilizam as instalações;

H = altura total da torre, inclusive para-raios, em metros;

E =  densidade  total  de  radiações  eletromagnéticas  emitidas  por  todos  os  transmissores

instalados na torre, em µW/cm2.

§ 1o. Os valores de K1, K2, K3 e K4 são os seguintes:

K1 K2 K3 K4 

2.000 5.000 2.500 6.000 

§ 2o. Os valores definidos no § 1o deste artigo serão atualizados anualmente, de acordo com o

IPC – Índice de Preços ao Consumidor.

§ 3o. Para efeito de aplicação da taxa de compensação ambiental, as instalações em topo de

edifício serão consideradas como postes com até 10 m (dez metros) de altura.

§  4o. Ficam  instituídos  os  seguintes  preços  públicos,  relacionados  ao  licenciamento  da

instalação e funcionamento dos sistemas transmissores:
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I – análise do projeto, vistoria e expedição do Alvará de Execução pela Secretaria Municipal

de Obras: R$ 200,00 (duzentos reais);

II – vistoria e expedição da Certidão de Conclusão da Obra pela Secretaria Municipal de

Obras: R$ 120,00 (cento e vinte reais);

III – expedição ou renovação da licença para funcionamento pela Secretaria Municipal de

Finanças, após a análise dos laudos de radiação e ruídos pela Secretaria Municipal de Saúde:

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

CAPÍTULO VI

Do Fundo Municipal de Conservação da Qualidade Ambiental

Art.  8o. O  Fundo  Municipal  de  Conservação  da  Qualidade  Ambiental  criado  pela  Lei

Complementar n.  º    341  ,  de 14 de junho de 2002, cujos recursos serão aplicados em ações

destinadas à conservação e recuperação da qualidade ambiental do Município, observará o

disposto nesta Lei Complementar.

§  1o. A  administração  dos  recursos  do  Fundo  Municipal  de  Conservação  da  Qualidade

Ambiental  será  de  responsabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e  Meio

Ambiente.

§ 2o. Constituem-se em receitas do Fundo:

I  – valores  arrecadados  com  a  aplicação  das  multas  previstas  no  art.  10  desta  Lei

Complementar;

II – doações feitas diretamente ao Fundo;

III – as taxas, existentes ou que vierem a ser instituídas, de aprovação e licenciamento de

obras ou atividades que possam alterar as condições ambientais de um determinado bairro ou

região do Município, inclusive sob o aspecto paisagístico;

IV – os valores referentes à cobrança de preço público para a realização de serviços de análise

do projeto, vistoria e expedição do Alvará de Execução, licença para funcionamento, vistoria

e expedição da Certidão de Conclusão da Obra, e renovação da licença para funcionamento;

V – a taxa de compensação ambiental prevista no art. 7o desta Lei Complementar;

VI – outros recursos que vierem a ser regulamentado pelo Executivo.

§  3o. Os  recursos  do  Fundo  Municipal  de  Conservação  da  Qualidade  Ambiental  serão

aplicados nas seguintes ações da Administração Pública Municipal:
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I – análise de projetos, aprovação, licenciamento, fiscalização e monitoramento de obras ou

atividades que possam alterar as condições ambientais de um determinado bairro ou região do

Município, inclusive sob o aspecto paisagístico;

II – fiscalização e monitoramento de áreas onde exista o interesse especial de preservação e

conservação dos recursos naturais;

III  – execução  e/ou  manutenção  em  áreas  livres  de  uso  público,  de  obras,  serviços  e

benfeitorias  destinadas  à  recuperação  da  qualidade  ambiental,  inclusive  sob  o  aspecto

paisagístico;

IV – erradicação de núcleos de sub-moradias, quando situados a uma distância de até 300 m

(trezentos  metros)  do  local  onde  é  exercida  a  atividade  que  possa  alterar  as  condições

ambientais do bairro;

V – aquisição de áreas de interesse especial quanto à preservação e conservação dos recursos

naturais;

VI – aquisição de terrenos destinados à implantação de áreas verdes de uso público,  nos

bairros onde não existirem áreas livres disponíveis;

VII  – outras  ações,  desde  que  aprovadas  pelo  Conselho  Municipal  de  Defesa  do  Meio

Ambiente  –  COMDEMA,  tais  como  campanhas  relacionadas  à  educação  ambiental  e  ao

esclarecimento da população, objetivando o estabelecimento de parcerias e colaboração no

controle e recuperação da qualidade ambiental do Município;

VIII – pagamento de premiação em dinheiro em razão de informações prestadas por meio do

disque-denúncia que auxiliem nas investigações policiais sobre queimadas. (Acrescido pela Lei

Complementar n.º 609, de 23 de setembro de 2021)

§  4o. A  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e  Meio  Ambiente  encaminhará,  ao

COMDEMA,  semestralmente,  um  relatório  sobre  a  aplicação  dos  recursos  do  Fundo

Municipal de Conservação da Qualidade Ambiental.

CAPÍTULO VII

Das Infrações e Penalidades

Art. 9o. São infrações à presente Lei Complementar:

I – instalar o sistema sem o Alvará de Execução;
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II – operar o sistema sem a licença para localização ou para funcionamento, conforme for o

caso;

III – operar o sistema em desacordo com o autorizado, inclusive no que se refere aos limites

dos níveis de ruídos e radiações;

IV – deixar  de comunicar  à autoridade  sanitária  qualquer  mudança nas características do

sistema instalado;

V – omitir informações, ou prestar informações inexatas, às autoridades municipais.

Art.  10. As infrações tipificadas no art.  9o implicarão nas seguintes ações,  simultâneas e

independentes, a cargo da Secretaria Municipal de Finanças:

I – notificação para que as irregularidades sejam sanadas e;

II – em multa, de acordo com os prazos e valores especificados na tabela seguinte:

TIPO DE INFRAÇÃO MULTA (R$) PRAZO PARA
REGULARIZAÇÃO

I ou II 10.000,00 45 dias

III, IV ou V 5.000,00 45 dias

§ 1o. Caso a notificação não seja atendida no prazo determinado, serão adotadas as seguintes

providências:

I – para  as infrações  descritas  nos incisos  I  e  II  do  art.  9o,  a  empresa  será  notificada  a

suspender, imediatamente, o funcionamento do sistema transmissor;

II – para as infrações descritas nos incisos III, IV e V do art. 9o, será cassada a licença para

funcionamento e a empresa será notificada a suspender, imediatamente, a operação do sistema

transmissor.

§ 2o. Caso a notificação para a suspensão do funcionamento do sistema transmissor não seja

atendida, será lavrado auto de infração, e aplicada multa diária de R$ 1.000,00 (mil

reais) que cessará quando for sanada a irregularidade.

§  3o. Os  casos  enquadrados  na  situação  prevista  no  §  2o deste  artigo  estarão  sujeitos  à

interdição do sistema, a qualquer momento, a critério da Secretaria Municipal da Saúde.

Art.  11.  A  Secretaria  Municipal  de  Saúde  poderá  exigir,  mediante  solicitações  julgadas

procedentes,  medições  de  níveis  de  ruído  e  de  densidade  de  potência  de  radiações

eletromagnéticas e, se verificado que os limites estabelecidos nesta Lei Complementar estão

sendo excedidos, tomará as seguintes providências:
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I  – identificação  do  transmissor  ou  transmissores  que  estão  operando  fora  dos  limites

estabelecidos, podendo, se necessário, exigir de todas as operadoras envolvidas a realização

de novas medições para rastreamento de radiação e emissões;

II – notificação  para  regularização  da  situação  no prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  e

aplicação da multa diária prevista no art. 10;

III – caso a situação não seja regularizada no prazo estabelecido no inciso II deste artigo, as

atividades  deverão  ser  suspensas,  sob pena de  cassação da licença  para  funcionamento  e

interdição do sistema, sem prejuízo de continuidade da multa diária.

CAPÍTULO VIII

Das Disposições Finais e Transitórias

Art.  12. As  disposições  desta  Lei  Complementar  aplicam-se  também  às  instalações  de

sistemas transmissores anteriormente autorizados.

§ 1o. No que  diz  respeito  às  exigências  contidas  no  art.  3o,  as  instalações  anteriormente

autorizadas deverão se adequar nos seguintes prazos:

I – as empresas deverão apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei

Complementar, o cronograma de adequação das suas instalações;

II  – os  serviços  de  adequação  das  instalações  deverão  ser  efetivados  de  acordo  com  o

cronograma aprovado,  observado o  prazo  máximo de  6  (seis)  meses  a  partir  da  data  de

aprovação do cronograma.

§  2o. Caso  as  diretrizes  definidas  neste  artigo  e  no  cronograma  aprovado  não  sejam

cumpridas, a Prefeitura Municipal interditará as instalações, suspendendo o funcionamento do

sistema transmissor.

§ 3o. Caso a intimação para a suspensão do funcionamento do sistema transmissor não seja

cumprida,  será  lavrado um auto  de  inspeção e  aplicada  multa  diária  de  R$1.000,00  (mil

reais), que cessará quando for sanada a irregularidade.

Art. 13. As empresas responsáveis pelas instalações utilizadas para sistemas transmissores de

radiação não-ionizante no Município, que operem na faixa de frequência entre 100 Mhz e 300

Ghz, deverão afixar em local visível à população uma placa informativa, onde conste:

I – nome da(s) empresa(s) que utiliza(m) o sistema e/ou suas instalações;

II – número de telefone para casos de reclamações ou situações de emergência;

LC 430/2005
Fls. 10/23
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III – endereço para correspondência;

IV – nome do técnico responsável;

V – número do alvará que permitiu a instalação do sistema;

VI – data atualizada das vistorias.

Art.  14. Toda torre  de que trata  esta lei  complementar,  a construir  ou já construída,  será

dotada de para-raios.

Art.  15. Esta Lei  Complementar  entra  em vigor  na data da sua publicação,  revogadas as

disposições em contrário.

ARY FOSSEN

Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Municipal  de  Negócios  Jurídicos  da  Prefeitura  do

Município de Jundiaí, aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e cinco.

 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

\scpo
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE JliNDlAI 

Regula a instalação de transmissores de radiação não~íonjzante e o Fundo MUI1kípal : 

de Conservat;l!o da Qualidade AmbientaL 

PREFEITO DO MUNlclPIO OE JUNOIAí, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que ~ec,,~oua Câmard Municípal em Sessão Ordinária realizada no dia 27 de setembro de 

2005, a seguinte I.ei Complementar: 

CAPíTULO I 

Das Disposjções Preliminares 

Art, I' - As instalações de sistemas transmissores de radiação não-ionizame 110 

Município, :que operam na faixa de freqHêncla entre 100 Khz c 300 Ghz, ficam sujeitas às 
, 

condições estabelecidas nesta Lei Complementar. , ' , ' , ' 

I ' ~ar'g .. fo único - Excetuam-se do disposto nesle artigo os sistemas 'raosmissores j 

--~ I 
- radares militares e civis, com o propósito de defesa ou controle de trafego aéreo; 

! MWlicipal, 

i similares; 

li ~ radiocomunkadores de uso exclusivo das Policias Militar e Civil, da Guarda 

Detesa Civil, do Corpo de Bombeiros, de controle de tráfego, ambulâncias e 

I I 
JU ~ rndiocomunicadores Ínstalados em veículos terrestres, aquáticos ou aéreos; 

lV - bens de consumo, tais como apardhus de rádio e televisão, computadores. i 

i fomos de m~croondas, brinquedos de controle remoto e outros ::;imilares; 

! 

V - radioamadorismo, 

CAl'íTlILO 11 

Da Instalação dos Sistemas Transmissores 

rt. 2c - Para a instalação de quaisquer sistemas transmissores, independentemente 

do materiat on~irutivo utilizado, a empresa interessada deverá; 

- apresentar o plano de instalação da rede de tran.s.míssores pretendida, constituído, , 

no mi1lÍmo e uma planta do MuniCÍpio com a localização aproximada das antenas e de um 

: memorial d scritivo e justificativo: 

i , , , 
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(Lei ('illll!ll. .utlJ2(05) 

PRLF!ilTURA DO MU1'<iCIPI.O DE JUNDIAI 

- Obtl!f O Alvará de Execução de cada transmisSQr, fi ser expedido pela Secretaria 

, Municipal Obras~ mediante a aprovação do projeto correspondente. 

~ 1 () ~ O plano de instalação da rede de transmissores será analisado e cadastrado pela 
, 

i Secretaría ~1unicipal de Planejamento e Meio Ambiente. 

2" - A Secretaria Municipal de Obras analisará apenas os projetos dos sistemas de 

transmissor s incluídos no plano de instalação da rede, dc\ldamente cadastrado pela Secretaria 

Municipal e Planejamento e Meio Ambiente. 

3° - Nas áreas rurais e nas glebas oom USQ ou características rllmis. mesmo quando , 
: situadas na: 7..ona urbana, a análise dos projetos dos sistemas transmissores pela Secretaria 

: :\1unicipal de Obras deverá considerar. exclusivamente, as instalações existentes ou pretendidas 
I 

; na parte do lmàvel destinada a esta finalidade. 

I 4" ~ Após a execução, de acordo com o projeto previamente aprovado, e mediante 

requerimen à Secretaria Municipal de Obras, as instalaçõcs serão vistoriadas e, estando de 

acordu com o projeto apresentado. será expedida a Certidão de Conclusão da Obra. 

5<> - De posse da certidão, deverá ser apresentada a documentação que comprove o 

! atendimento do nível de ruído máximo pennitido para o ){)(:al e a realizavão da medição dos

! níveis de e~lissão de radiações eletromagnéticas, de acordo com as diretrizes estabelecidas nesta 
, 

~ Lei COtnple~lentar e nas demais disposições legais e técnicas pertinentes. 

I 
! ~ 6° - A análise da documentação apresentada será recehida pela Secretaria 

; MumcIpru 4u Saúde e, conSUltado o atendimento aos limItes dos níveIS de ruído e de radiações 

~ elctromagniticas, a Sec,retaria Municipal de Finanças: expedirá a licença para localização ou para 

i fimcioname no do sistema transmissor, conforme o caso. , 

I § 7"" ~ A licença para funcionamento a que se refere o § 6° deste artigo deverá ser 

renovada ~ualmC'ntet mediante o pagamento das taxa.'\ oovidas. 

§ go - A critério da Pr,,>{eitura Municipal de Jundiaf. serão exigidos flOVOS laudos 
, 
: rruiiométrlc~s e de níveis de ruídos; independentemente do programa de monitoramento previsto 

; nesta Lei C mptementar, 
I , 

, 
I envolvidos 

, 9" - Os procedimentos adminhtrativos a serem adotados pelos órgãos municipais 

no processo de Hcenciamento, fiscalização e monitoramento das instalações dç 

'teíefonia çe ,ular no M1U1icipio serão especificados e regulamentados por Decreto do Executivo, 

i no pru.l.D de '45 (guan.mta e cinco) dias da data da publicação desta Lei Complementar. 

n 
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(Lei <;ompL 4JIlIZOO5) 

PREFElTORA DO MUNICÍPIO DE Jl;;.JDIAÍ 

CAPÍn:LOUl 

Dos Critérios [] rbanísticos 

31> _ Os projetos das ínstafações de sistemas transmissores deverão atender aos 

seguintes ntquisitos urbanisticos, sem prejuizo do disposto na legislação federal e estadual 

pertinente: 

I 
~ ~ recuo mínimo feontal: 

a) 08 m (oito meiros)~ e 

b) 1/6 (um sexto) da altura total da torre; 

II - recuos mínimos laterais, de ambos os lados, e de fundos: 

, 

'a) 03 m (três metros); e 

'b) 1i6 (um sexto) da altura tolal da torre; 

11 ~ distância mínima entre duas torrcs: 300 m \trezentos metros), 

: instalações 

. 1" - Devera ser observada a distância mínima de 03 m (t.rês metros) entre as 

do sistema transmissor e qualquer editicação existente no mesmo tClTeno não 

i integrante db sistema transmissor, , , 

) , 
§ 2" ~ Os recuos mínimos especificados neste artigo deverão seI atendidos pelas 

torres, devendo os demars equipamentos dos sistemas transmissores obedecer os recuos definIdos 
I 

para a zona ra qual o imóvel se localize~ 
, 

t 
3" - Nas áreas urbanas. quando a estrutura de sustentação dos equipamentos dos 

sistemas tr nsmissores for constituída por postes com diâmetro de até um metro, os recuos 

Icon<espond te:; a 1/6 (um sexto) da altura da torre serão reduzidos para até 1/12 (um dOl,e avos) 
! . 
ida altura do poste, medidos a partir de seu c~ntro, 

i § 4 .... - O disposto no § 3" aplica-se também às instalações eXlstentes na data da 

IpromuIgaçã: desta Lei Complementar, qualquer que SL~a a estrutura de sustentação dos 

equipament li, 

,ou tela c 

5" - O imóvel onde se localiza o sjstema transmissor deverá ser fechado por muro 

altura mínima de 02 m (dois metros), devendo o recuo exigido nesta Lei 

ICompleme~ integrar o passeio público e ser ocupado por paisagismo. consistindo nos 

seguintes H~ns: 

I 
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PREFEl1lJRA DO MCTNíC1PIO DE JUNDJAt 

área penneávd, cobena por vegetação que configure um jardim; 

: b) equipamentos urbanos fixos para apoio ao pedestre (pelo menos bancos); 

: c) sistema de iluminação da área. 
, 

I§ 6<:1 _ A instalação de sistemas transmissores no topo de edificios será autorizada, 

desde que . e-ja garantida a distància de !O m (dez metros) em relação às edificações com altura 

igual ou su erior àquela do prédio onde será instalado o equipamento, 

n. 4" - Vetado. 

CAPÍTULO IV 

Dos Limites de Radiaçào, Ruído e Vibração 

!Art. 5" ~ Os níveis máximos de ruldos produzidos pelos equipamentos que compõem 

os sistema transmissores~ inclusive os existentes" deverão estar adequados às disposições 

ltX,'nicas e I ,gais vigentes, no que se refere aos limites de conforto, 

1 <:I - As medições dos níveis de ruídos ~erão reali:r.adas 110S limites dos recuos 

I estabcledd s no § lOdo art, 3". , , 

§ 2<:1 _ Quando o lote destjnaN;e, exclusivamente, à instalação do sistema transmissor, 

as mooiçõd poderão ser realizadas nas suas divlsas. 

§ 3" - Para atendimento do disposto neste artigo, não será considerada a redução ou 
I 

: dissipação fo nível de midos detenninarla por anteparo~ paredes, muros, ou quahwcr outro 

j disposilivo nstalado fora da .área de uso exclusivo do sistema transmissor. 

! satisfatório 
, 
I 

• 4" ~ Em qualquer instalação, as vibrações tieverão ser mantidas em níveis 

de conforto c segurança, 

:\rt. 6" ~ O limite máximo de radiação eletromagnética, consideradas as: emissões de 
, 

todos os s~stémas transmissores em funciortamento, em qualquer pomo do território do 

i rv1unicípio, ~erá de 50 (cinqüenta) tt Wícm2
• 

I I 1". Para efeito de cálculos e medições, o valor estabelecido neste artigo deve ser 

conslderad como o Hmite de potência da onda plana equivalente nas faixas de freqüência 

sujeitas as: 'sposiçôes desta Lei Complementar. 

2<:1 _ As emissões de um determinado sistema transmissor, considerado 

, isoladamen~. deverão ser inferiores aos seguintes limites: 
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PREFEITURA DO MCNICipIO DE JUNDLAI 

- 05 (cinco) .u\V/cm2
, quando (} vator total das radiações el~tromab'1)éticas 

ponto de medição, com o sistema tr(Ú1smissor desligado, for iguai ou superior a 05 

: {cinco) flWtcm2; , 

I f,1- ao valor total das emissões de radiaçõ~s eletromagnétkas verjfi(,MaS no ponto de 

medição, c m o sistema transmissor deslig~dO! quando esse valor estiver compreendido entre 2,5 

(dois e mei~) ItW/crd' e 05 (cinco) t.lW/cm"'; 
, 

~n ~ 2,5 (dois e meio) !JWlcm2
! quando o valor totai das radiações eletromagnéticas 

, 

,verificadas:Oo ponto de medição, com o sistema transmissor desligado, for inferior a 2,5 (dois e , , 
i meio) flW/~m2, 

, ~ 34 
- 0' limites estabelecidos no § 24 deste artigo aplicrun-se ao ooníunto de dois ou 

mais sistemas transmissores contidos em um círculo de ralo igual a 300 m (trc7,entos metros). 

,§ 4" a As medições deverão ser rt!alizadas nos pontos consíder<ldos mais 
, 

deSfavoráV~" 5, devidamente identificados e justificados em laudo técnico, 

:50 ~ Além dos pontos considerados mais desfavoráveis., deverão ser realizadas 

medIções os locais definidos pela Prefeitura Municipal, li partir de um programa de 

'monitoram~nt{) de radiações eletromagneticas no Município, a ser concebido e implantado no 

I prazo de ~ anú da data da promu'gação desta Lei Complementar. 

~ 6' - Para viabilizar a concepção e a imp1arttayilo do programa de monitoramento a 

: que se refre o § 5° deste artigo; fica () Poder Executivo autorizado a firmar convênio com 

; universidades ou institutos de pesquisa comprovadamente habilitados para este fim. , 

CAPÍTULO V 

Dos Custos de Funcionamento dos Sistemas 

!Arl 7ú 
- Fiea inslituida a Taxa de Compensação Ambientai, relacionada ao 

i licenciamcf1-to da instalação e funcionamento dos Sistemas transmissores, que será cobrada 
, 
f anualmenteie oorresponder,i ao valor apurado de acordo com ti seguínte expressão: 

, ~ - pare! instalações em postes com altura de até 10 TU (dez metros), Ou em topo de 

I edifícios: I 
, r.-
'Teu = Ki..;N, quando E <0.5 .uW/cm1 

quando E > 0,5 p_W/crn t 

~I- para instalações em postes com altura superior fi 10 m (dez metros): 
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PREFEITURA DO MUNlCipIO Df JUNDiAf 

= [Kl + 2(H 10)']5 < 

, 
quando E < 0,5 "W/cm' 

= [Kl + 2(H - 1O)'J,{N + K2(E -0,5), quando E > 0,5 )lWicm! 

~ para instalaçôcs em torres com altura de até 10 m (dez metros): 

~ 

'1' K"" ".1 i ca;::; .h/Jv, 

,7('0= K3,}N -K4(E-O,S), 
I 

quando E .::; 0,5 t-!\Vlcm2 

quando E > 0,5 JlW!cm2 

v - para instalações em lótres com altura superior a J O (dez) metros: 

Tca=[K3+2{1I ---1O)4J.../N) quando E S 0,5 /lWJcm1 

!TeG = [K3 - 2(H· wl'IJ}\i + K4(E - 0,5), quando E > 0,5 Jl\\llcm' 

, 

!onde: 

iTca taxa de compensaç,,'iú ambiental em reais; 

, , 

I = número de empresas que utilizam as instalações; 

n --.. altura totai da torre, inclusive pãra~raios, em metros; 

'1 '4> 

~.~ 
l./' 

E"" densidade total de radiações eletromagnéticas emitidas por tooos os 

lransmj$sor~s instalados na torre. em ~t W!cm2
• 

, i§ 1 la - Os valores de K 1, K.2, K3 e K4 são os seguintes: 

I~ ~ F:fm~-5~O m =t=,'.. "~K3'~~-"- K4~-l 
IL-. , ...... ~ ._....__i~.5=-oom ml-__ ~6~<O~OO= 

, 
'§ 2" - Os valores definidos no § 10 deste at1igo serão atualizados anualmente, de 

acordo con~ o I PC - índice de Preços ao Consumidor. 

li 3Q 
- Para efeito de aplicação da taxa de compensação ambiental, as illstalações em 

i topo de edi cio serão cou,.';;jderadas como postes com até 10m (dez metros) de altura. 
, 

, 

. 4j} ~ Ficam instituidos os seguintes preços públicos, relacionados 00 licenciamento 

da instalaç e funcionamento dos sistemas trans.mlssorcs: 

J - análise do projeto, vistoria c expedjção do Alvará de Execução pela Secretaria 
, 

Municipal de Obra&: RS 200,00 (duzentos reais); 

, 
iU - vistoria c expedição da Certidão de Conclusão da Obra pela Secretaria Municipal 

Ide Obras: $ t20,OO (cento e vlute reaIs}; 
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PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE JUl\DJAf 

p 

I , 1"& 
c. Li;:2V;~ 

/ 

lU - expedição ou ft."IIOVação da licença para funcionamento pela Secretaria 

: Municipal ~ :Finauç.as. após a análise dos laudos de radiação e ruídos peja Secretaria Municipal 

de Saúde: ~ ]50,00 (cento e cinqüenta reais). 

CAI'ÍTt:LO VI 

Do .Fundo Municipal de Cou:Servaçio da Qualidade Ambiental 

i 
l\rt, 8" - O Pundo Municipal de Conservação da Qualidade Ambiental criado pela i 

: Lei Compl~mentar o' 341, de J4 de junho de 2002, cujos recursos serão aplicados em ações [ 

destinadas ~ conservação e recuperação da qualidade ambiental dó Munídpio, observará o ; , 
disposto ne~ta Lei Complementar. 

, 

~ 1" ~ A administração dos recu.rsos do Fundo Municipal de Conservação da 

,Qualidade Ámbiental será de responsabilidade da Secretaria MunicípaJ de Planejamento e :\1eio , 
i Ambiente. 

I 
~ 2U 

_ Constituem~se em receitas do Fundo: 

~ ~ valores arrecadados com a aplicação das multa'! prevista'> no art. 

, Complementar; 

10 desta Lei 

. i 
rI -doações feitas diretamente ao Fundo; 

lI! - as taxas, e,istentes ou que vierem a ser illstituídas, de aprovação e , , 

[iCenCiam,to de obras ou atividades que possam aJterar as: condições ambientais de um 

: determinadr bairro ou região do Município, inclusive sob O aspecto paisagístico; 

, 
;IV ~ os: valores referentes fi cobrança de preço públic.o para a realização de serviços 

de análise 10 projettl, visroria e expedição do Alvara de Execução, licença para funcionamento, 

,vistoria e !expcdjçào da Certidão de C onc1usão da Obra~ e renovação da lícença pílf'd 

: funclonanldnto~ 

:V ~ a taxa de compensação ambiental prevista no art, 7° desta Lei Complementar; 

VI ~ outros recursos: que vierem a ser regulamentado pelo Executivo, 

:§ 3" , Os recursos do Fuudo Monicipal de Conservação da Qualidade Ambiental 

i serão apliddos nas seguintes ações da Administração Pública Municipal: 

I [, -análise de projetos, aprovação, licenciamento, fiscalização e monitoramento de 

: obras ou alividades que possam alterar áS conrnções ambientais de um determinado hairro ou 

J região do ~unicípio, inchl..'>lve sob o aspecto paisagístico; 
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PREFEITURA DO 'V!U~iCj?IO DE JUt-:OlAÍ 

~ fiscalização e monitoramento de areas onde eXista o interesse especial de 

pr<:SeJ'Va'iãde conservação dos recursos naturais; 

'11 - execução dou manutenção em áreas livres de uso público, de obras, serviços e ! 
be~ei~r:a~ destinadas à recuperação da qualidade ambiental. inclusive sob o aspe(''10 : 

: PIDsagiStJ~ I 
, , 

, 

! IV - erradicação de núcleos de sub-moradias, quando situados a wna distância de até 

: 300 m (trerntos metros) do local onde é exercida a atividade que possa alterar as condições 

t ambientais ro bairro; 

, !V - aquísição de áreas de interesse especial quanto <li preservação e conservação dos j 

I recursos M)UtaiS; ! 

,VI - aquisição de terrenos destinados à implantação de áreas verdes de \l.<;Ü público, " 

nos bairros pnde não existírem áreaslívres disponíveis; , , , 

i j:VH - outra.,,> ações. desde que aprovadas pelo Consdho Municipal de Defesa do Meio 

: Ambieme COMDEMA, tais como campanl1a$ relacionadas à educação ambiental e ao 

esclarecim nto da p{}pUtação~ objetivando o estabelecimento de parcerias e colaboração no 

çüntrolc c rbéuperação da qualidade ambiental do Município, 

§ 4o(l _ A Secretaria Municipal de P1at1ttiamen10 e "\:teio Ambiente encaminhará, ao 

! COMDE~J\, semestralmente, um relatório sobre a aplicação dos recursos do Fundo Municipal 

i de Conservilção da Qualidade Ambiental. 

CAl'ÍTULO VII 

Das Infrações e Penalidades 

Art. 9IJ ~ São infrações à presente Lei Comp1ementar: 

,I ~ instalar o sistema sem o Alvará de Execução; 

i 

I ;11 - operar o sistema sem a licença para JocalJzação ou para funcionamento, 

,confonne 4r o C!L.o;o: 

, IIU w operar o sistema em desacordo com o autonzado, inclusive no que se retere aos 

limites dos:nívels de ruídos e radiações; 

! IIV - deixar de comunicar à autoridade sanitária qualquer mudança nas características 

Ido sisterna~nstaladü; . , 
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~rt. 10 - As infrações tipificadas no art, ~ Implicarão nas 

Símultá.neasle independentes., a cargo da Secretaria Municipal de Finança,,: 

) ~ notificação para que as irregularidades sejam sanadus e; 

I/-~I 
r"~d 
o 

seguintes ações. 

tI - em multa, de acordo com os prazos e valores espectficados na tabela seguinte: 

"C", -----t- . __ .. _--_ ... _ ... -
TIP DE INFRAÇÃO 

t
' :\1ULTA PRAZO PARA 

" (R~ REGULARIZAÇÃO , 

r-·······, lH,j;O-;-~: ~--. ........-~-.. -l'-OO":=:~:U_---~-+---::-:l-i::-·"·-~i 
1-.. '1c------- .-.. '----..... - .. -' ' 

, JO 
_ Caso a notificação não seja atendida no prazo determinado, serão adotadas as 

: seguintes ptPvidências: , 

] - para as infrações descritas nos incisos t e II do art. 9") a empresa será notificada a 

I suspender, iiediatarnente, o funcionamento do sistema transmissor; 

I tI -para as infraçôes descritas nos incisos UI, IV e V do art, 9°, será cassada a licença , 

para funcionamento e a empresa será notificada a suspender, imediatamente, a operação do i 
. ' , 

sistema transmissor. 
, 
~ 20 

- Caso a notificação para a suspensão do funcionamento do sistema trnnsmissor ; 

I não seja !atendida, será lavrado auto de infração, e aplicada multa diária de' 

R$ 1.000,00, (mil reaís) que cessara quando for sanada a irregularidade. 
3 ft 

- Os casos enquadrados na situação prevista no § 2° deste artigo estarão sujeitos 

ã interdição do sistema. fi qualquer momento, a critério da Secretaria Munidpal da 'Saúde. 

n. 11 - A Seçcctarí3 Municipal de Saude poderá exigir, mediante solicítayt)CS 
, 
)ulgadas pc?cedentes, medições de níveis de ruído e de densidade de potência de radiações 

eletrúmagn~tjcas e, se verificado que os limites estabelecidos nesta Lei Complementar estão 

sendo exceiidOS' tomará as seguintes providência.:;; 

- identificação do transmissor ou transmissores que estão operando fora dos limites. 

estabelecidqs, podendo. se necessário, exigir de todas as operadoras envolvidas Li realização de 

s para rastreamento de radiação e emissões; 

I - notificação para regularização da situação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e 

) aplicação ,multa diária prevista no art. 10: 

LC 430/2005
Fls. 20/23



(l,d CompL 438/2U1l5) 

PREFEiTURA DO Ml )J'KfPIO DE JUNDlAí 

- caso a situação não seja regularizada no prazo estabelecido no inciso n deste 

I artigo, as ' deverão ser suspensas, sob pena de cassaçAo da licença para funcionamento , 

: e interdição Ido sistemu1 sem prejuízo de continuidade da multa diária. ~ 
I i 
, CAPiTULO VIll 

Das Disposições Finais e Transitórias 

l n. 12 - As disposições de:.'ta Lei Comp!ementar aplicam~se também às instalações 

de sistema 'i ~~nsmissorcs amcrionnentc autorizados. 

§ 1" - No que diz respeito às exígências contidas no art. 3°. as instalações 
, , 
: anteriorme1e autorizadas deverão se adequar nos seguintes prazos.: 

I - as empresas deverão apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias da publicação 
, 

desta Lei Complementar, (} cronog:ram.a de adequação das: suas instalações; 
, 

f
-OS serviços de adequação das instalações deverão ser efetivados de acordo com o 

cronogram aprovado, observado o prazo máximo de (') (seis) meses a partir da data de aprovação 

'do cronog , 11; 

§ 2t> _ Caso as diretrizes definidas neste artigo e no cronograma aprovado não sejam 

c~mpridas. r ~refeítlJra Municipal interditará as instalações, suspendendo (} funcionamento do 

Sistema tjmlssor, 

i ~ 3() - Caso a intimaç,ão para a sus"pensão do funcionamento 00 sistema transmissor 

I

não seja curp.prida, será lavrado um auto de inspeção e aplicada multa diária de R$l.OOO,OO (01i1 

,reais); que tssará quando for sanada a írregularidadc. 

; ti. 13 - As empresas responsáveis pela.>; instalações utilizadas para sistemas 

transmíssor~s de radiação não-ionizante no Município, que operem na faixa de freqüência entre 

: 100 Mhz e pOO Ghz, deverão afixar em local visível â população uma placa informativa, onde 

: conste: I 
1- nome da(s) empresa(s) que Uliliza(m) o sistema e/ou suas insta~ações; 

n -número de telefone para casos de reclamações ou situações de emergência; 

ru -endereço para correspol1dência; 

I V - nome do técnic-o responsável; 

IV ~ número do alvará que permitiu a instalação do sistema; 
! 
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- data atualizada das vistorias. 

I 
14 - Toda torre de que trata esta lei complementar, a construir ou já construída, , 

: será dotada 

, 

~rt. 15 - Esta Lei Complementar 

revogadas a~ disposições em conrnírio. 

entra em 'i'1gor na data da sua puhlicação, : 

, ------:- ~ 

I 
j P1'0feíto Municipal , 
I ' 

I Publicada c [registrada na Secretaria Municipal de Negócio, Jurídicos da Prefeitura do Muuicipio , 

i de Jundiai, tos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e cinco, ! 

()\'~~~~-

, 

: seU 

i 

I , 

"';!IS{; L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 

Secretário Municipal de Negooios Jurídicos 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

GABiNETe filia~ES4'f~~1') 

LEI COMPLEMENTAR N°. 430, DE 24 DE OUTUBRO DE 2005 

Regula a instalação de transmissores de radiação não-ionizante e o 
Fundo Munldpal de Conservação da Qualidade Ambiental. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de 

São conforme a rejeição de veto parcial pelo Plenário em 22 de novembro de 2005, 

seguintes dispositivos da Lei Complementar em epígrafe: 

':4rt. 4°. É vedada a insta/ação de rádio-base de telefonia celular, 

nJ"cn1célu1's para reprodução de sinai5 e equipamentos afins a uma distância de no 

m/nimo (duzentos metros) de escoia~ CTechesl casas de repouso; centros 

co!nwJltõfrlo,s, centros de saúde, hospitais e assemelhados e no entorno de equipamentos 

de int,ere"j;e sÓClo-cu/tural e paisag/stíco. 

Parágrafo único. Para os fins desta lei complementar;. entende-se 

por esc'OiJ qualquer instituíção de ensino onde o a/uno permaneça por.- no mínimo, 3 

(três) d/árias, por um período igualou superior a 4 (quatro) dias por semana. N 

doiS mil e I 

Jundfaí, 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e oito de novembro de 

(28/11/2005), 

ANA TONELLI 
Presidente 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de 

vinte e oito de novembro de dois mil e cinco (28/11/2005), 

(\Jü."ú~v' 
Wr(MA CAMILD MANFREDI 

Diretora Legislativa 
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